
 FICHA CADASTRAL 
 

IMPORTANTE: O PREENCHIMENTO INCOMPLETO 
OU COM RASURAS IMPEDE A APROVAÇÃO DO CADASTRO 

 

CÓDIGO DE APROVAÇÃO 

 

NOME COMPLETO  (EM LETRA DE FORMA) 
  

 
 

CPF: 
 

 
 

DATA DE NASCIMENTO: 
 

 
Nº DE IDENTIDADE: 
 

 
ORGÃO EMISSOR: 
 

 
FILIAÇÃO 
 

 
 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: (RUA, Nº APTO) 
 

 
 

BAIRRO 
 

 
CIDADE 
 

 
CEP 
 

 
ESTADO 
 

 
TEMPO DE RESIDÊNCIA 
 

 
TIPO DE RESIDÊNCIA 
 
PRÓPRIA           PARENTE           ALUGADA           FUNCIONAL           

TELEFONE 
 

PRÓPRIO 
RECADOS 

EMPRESA ONDE TRABALHA 
 

 
 

TEMPO DE EMPRESA 
 

 
 

ENDEREÇO COMERCIAL 
 

 
 

BAIRRO 
 

 
CIDADE 
 

 
CEP 
 

 

D
A
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O

S 
D

O
 C

O
M

PR
A
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O

R
 

ENDEREÇO PARA CORRENPONDÊNCIA 
 
RESIDENCIAL                        COMERCIAL 

TELEFONE (DDD) 
 

 
CARGO/FUNÇÃO 
 

 
RENDA MENSAL 
 

 
OUTRAS 
 

 
 

NOME COMPLETO (EM LETRA DE FORMA) 
 

 
 

RG 
 

 
CPF 
 

 
DATA NASCIMENTO 
 

 

D
A

D
O

S 
D

O
 

C
Ô

N
JU

G
E 

EMPRESA ONDE TRABALHA 
 

 
 

CARGO/FUNÇÃO 
 

TELEFONE (DDD) 
 

 
RAMAL 
 

 
BANCO 
 

 
 

AGÊNCIA 
 
 

Nº DA CONTA CORRENTE 
 
 

TELEFONE DA AGÊNCIA 
 
  

R
EF

ER
ÊN

C
I

A
S 

NOME 
 

 
 

TABELA 
 

 
 

ÍNDICE-PÓS 
 

 
Nº PRESTAÇÕES 
 

 
TAXA A.A. 
 

 
DATA DO CONTRATO 
 

 
1º VENCTO 
 
 

ÚLTIMO VENCTO 
 
 

VALOR DO BEM/SERVIÇO 
 

 
VALOR DA  ENTRADA 
 

 
SALDO FINANCIADO 
 

 
TARIFA DE COBRANÇA 
 

 
TAC 
 

 
VALOR DAS PRESTAÇÕES 
 

 
 

C
A

R
A

C
TE

R
ÍS

TI
C

A
S 

D
O

 
PA

R
C

EL
A

M
EN

TO
 

 
 
 

Nº DE PEDIDO/NF 
 

 
CONFIRMAÇÃO 

 
CONFERIR OS DOCUMENTOS ORIGINAIS 
 

 

D
ES

C
R

IÇ
Ã

O
 D

O
 B

EM
/ 

SE
R

VI
Ç

O
 

FI
N

A
N

C
IA

D
 

LIBERAÇÃO DO CRÉDITO SUJEITA A APROVAÇÃO 
 

Autorizo a VIAGENS MARSANS INTERNACIONAL DO BRASIL a ceder o crédito decorrente da operação, de venda 
parcelada por mim efetuada em           /           /           , abaixo descrita. 
 

Nº DE PRESTAÇÕES 
 

 
 

VALOR DA PRESTAÇÃO 
 

 
DATA 1º VENCTO 
 

 

DATA DA VENDA 
 

 
 

 

 O próprio COMPRADOR e eventual  ٱ
acompanhante 

Nome dos Beneficiários (somente no caso de 
parentes ou terceiros): 
 .Parente(s) 2   ٱ .1
3. 

 
Beneficiário(s) dos 
Bens e/ou Serviços 
Adquiridos 

 Terceiro(s)   ٱ
4. 

 

CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO 
1. - Por esta SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO, que poderá ser aceita pelo VENDEDOR mediante a aposição da 

assinatura de seus representantes ao final desta, o COMPRADOR requer o parcelamento do pagamento dos bens e/ou 

serviços descritos no PEDIDO / NF cujo número está indicado nas CARACTERÍSTICAS DO PARCELAMENTO acima 

previstas. 

2. - O valor do SALDO FINANCIADO estabelecido nas CARACTERÍSTICAS DO PARCELAMENTO será pago a prazo, 

pelo COMPRADOR à VENDEDORA, ou ao seu cessionário, conforme o número de prestações ali previsto, com 

vencimentos mensais e consecutivos, em dias de vencimento iguais ao do dia do primeiro vencimento, de acordo com 

os valores e condições ajustadas. 

2.1 - O COMPRADOR reconhece que os bens e/ou serviços acima referidos são adquiridos para uso próprio e de 

eventual acompanhante, ou exclusivamente de parentes ou terceiros, conforme assinalado no campo adequado desta 

SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO, sendo certo que o COMPRADOR, em quaisquer hipóteses, assume a 

responsabilidade pelo pagamento integral do saldo devedor do parcelamento do preço referente aos bens e/ou serviços 

aqui mencionados. 
3. - Os cheques ora entregues em representação da dívida são emitidos em caráter "Pró-Solvendo", não podendo o 
COMPRADOR sustar, turbar ou impedir a compensação dos mesmos, sob o ônus de se caracterizar a hipótese do 
Artigo 171 Código Penal, sem prejuízo das demais disposições legais e contratuais aplicáveis. 
4. - Independentemente de notificação adicional, ciência ou anuência do COMPRADOR, que ficam aqui dispensados 
expressamente, a VENDEDORA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, endossar, caucionar, empenhar ou por 
qualquer formar dispor dos direitos, faculdades, títulos de crédito, cheques e garantias de que é titular em decorrência 
da presente SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO, a uma ou mais instituições de crédito, financeiras ou não. 
5. - A totalidade das parcelas vincendas terá seu vencimento automaticamente antecipado, tornando-se imediatamente 
exigível, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas na legislação vigente, bem 
como: (i) em caso de atraso ou descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações aqui assumidas pelo  
COMPRADOR; (ii) caso o COMPRADOR venha a sustar quaisquer dos cheques entregues para a VENDEDORA 
quando desta contratação; (iii) caso venha a se verificar declaração ou informação falsa prestada pelo COMPRADOR 
neste instrumento ou quando da aprovação do crédito; e (iv) em caso de falecimento do COMPRADOR ou sua 
insolvência, iminente ou declarada judicialmente. 
6. Verificada qualquer das hipóteses de vencimento antecipado, o COMPRADOR ficará automaticamente constituído em 
mora, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ficando obrigado ao pagamento integral do saldo 
devedor, acrescido: (i) de correção monetária calculada pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, incidente sobre o  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

saldo devedor, a partir da data de verificação da hipótese de vencimento antecipado até o seu pagamento integral; (ii) 
de juros de mora de 1,0% a.m. (um por cento ao mês), incidente sobre o saldo devedor a partir da data de verificação 
da hipótese de vencimento antecipado até o seu pagamento integral; e (iii) de multa de 2% (dois por cento), de 
natureza não compensatória, incidente sobre a integralidade do saldo devedor. 
7. Os juros de mora e a correção monetária serão calculados "pro rata die". 
8. Em caso de verificação de qualquer hipótese de vencimento antecipado, o COMPRADOR autoriza a 
VENDEDORA, e o respectivo cessionário, a apresentar antecipadamente, para pagamento pela instituição sacada, 
os cheques entregues quando da formalização desta contratação, e, em caso de inadimplemento ou sustação, 
reapresentá-los, protestá-los e dar notícia do ocorrido às instituições de proteção ao crédito.  
9. - O presente instrumento obriga, em todos os seus termos, não só as partes, mas também a seus herdeiros ou 
sucessores, a qualquer título. 
10. - Não serão considerados quaisquer acordos verbais. As eventuais anotações e/ou detalhes deverão constar 
expressamente na SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO. 

11. - O COMPRADOR responsabiliza-se integralmente pela exatidão das informações prestadas acima, sob as 

penas da lei, e autoriza a utilização do cadastro para outros fins, tais como cessão a terceiros e oferta futura de bens 

e serviços. 

12. - As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, como o único competente para 

dirimir as dúvidas e litígios decorrentes deste parcelamento, sendo facultado à VENDEDORA optar pelo Foro da 

Comarca de residência do COMPRADOR. 

O COMPRADOR, TOMANDO PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES ACIMA APRESENTADAS, DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE AS MESMAS FORAM LIDAS, ESCLARECIDAS, PERFEITAMENTE ENTENDIDAS E 

ACEITAS, EM CARÁTER IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL. 
 
 
 
_________________________________                                                  _________________________________ 
         EMPRESA VENDEDORA                                                                                      COMPRADOR 
             (ASSINATURA E CARIMBO)                                                                                                                (ASSINATURA) 
 
 
 
_________________________________                                                  _________________________________ 
                   TESTEMINHA 1                                                                                             TESTEMINHA 2 



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /Unknown

  /Description <<
    /FRA <>
    /ENU (Use these settings to create PDF documents with higher image resolution for improved printing quality. The PDF documents can be opened with Acrobat and Reader 5.0 and later.)
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f30019ad889e350cf5ea6753b50cf3092542b308000200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e30593002537052376642306e753b8cea3092670059279650306b4fdd306430533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e30593002>
    /DEU <>
    /PTB <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


